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Formalidade: Outras
Empenho para Pagamento referente Aquisição de licenças de uso de Solução Int
egrada de Videoconferência em Nuvem (Cloud), contemplando atualização do res
pectivo software e o suporte técnico necessário ao manejo da pleiteada ferra
menta, pelo período de 12 meses, conforme condições, quantidades, exigências
 e estimativas estabelecidas no Termo de Referência, e proposta do fornecedo
r, como segue:
1. O instrumento contratual será substituído pela respectiva Nota de Empenho
, conforme preceitua o § 4º, do art. 62, da Lei Federal n° 8.666 de 1993.
2. Fornecedor: 38.068.529/0001-10 - CARLOS ALBERTO PEREIRA DE SIQUEIRA 963.9
10.301-20;
3. OBJETO: Aquisição de licenças de uso de Solução Integrada de Videoconferê
ncia em Nuvem (Cloud), contemplando atualização do respectivo software e o s
uporte técnico necessário ao manejo da pleiteada ferramenta, pelo período de
 12 meses, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabel
ecidas neste Termo de Referência.
4. REGIME DE EXECUÇÃO E PRAZOS:
4.1 As licenças de uso da ferramenta deverão ser disponibilizadas após a emi
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ssão da Ordem de Serviço/Fornecimento emitido pela Contratante, vigorando pe
lo prazo de 12 (doze) meses;
4.2 O ajuste decorrente da presente aquisição vigorará, a partir da data de
ratificação do procedimento pela Procuradora-Geral do Estado, até a expiraçã
o da licença de uso da Solução Integrada de Videoconferência em Nuvem, sem p
ossibilidade de prorrogação.
5. PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O total da contratação é de R$ R$ 7.910,00 (sete mil, novecentos e dez
reais), e o valor unitário de R$ R$ 1.130,00 (mil cento e trinta reais) por
um período de 12 (doze) meses, conforme consta na Proposta do Fornecedor.
5.2 O pagamento será realizado em parcela ÚNICA, sendo realizado em até 30 (
trinta) dias após atesto da Nota Fiscal, após o ateste de entrega dos produt
os e serviços entregues.
5.3 O pagamento somente será efetivado por meio de crédito em conta corrente
 da CONTRATADA, preferencialmente na Caixa Econômica Federal - CEF.
6.OBRIGAÇÕES
6.1. CONTRATADA: conforme Termo de Referência
6.2. CONTRATANTE: conforme Termo de Referência
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7. PENALIDADES: Pela inexecução do ajuste as partes estarão sujeitas ao que
está disposto nos artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93;
8. RESCISÃO: em caso de rescisão as partes estarão regidas pelos arts. 77 a
79 da Lei nº 8.666/93;
9. DISPOSIÇÕES GERAIS: Os casos omissos serão regidos pela Lei nº 8.666/93,
e, independente da transcrição, pelo Termo de Referência que compõe esta Not
a de Empenho.
Credor, agora vocï¿½ pode consultar o andamento de seu empenho via internet
em http://www.transparencia.go.gov.br/ e entre em 'Empenhos e Pagamentos'.
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